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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
Gabinete do Prefeito 

§ 4º Para efeíro da aferição estabelecida nos subítens da alínea "b" do inciso 1, desre 

anigo, deverão ser observadas as normas esrabelecidas pelo Código de Obras (Lei n. 348, de 10 de 

dezembro de 1999) e pelo Código de Posturas do Município (L~i n. 34 7, de I O de deiembro de 1999). 

Art. 3• Este decreto entrará em vigor na dara de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus-Piauí, aos vinte e seis dias do mês de 

jw1ho do ano de dois mil e vinte. 

Regist~se. Publique-se. Cumpra-se. 

Elvas Coelho 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM PRINCIPIO DO PI ,~clP o 1111 
AV CEARA. 73> Cl!NTRO-TEL 3327-1150 ,t 1 

CNPJ-41.522.194/0001·72 ° ~ --
AVISO DE LICITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE BOM PRINCÍPIO DO PIAUÍ(PI) , toma púbITco que foi aberto 
processo licitatório referente à CARTA CONVITE N" 001/2020. tipo Menor Preço 
Global, destinado a contrataçõo de empresa pera a execuçõo dos serviços de roço 
nas estradas vicinais do município de Bom Princípio do Piauí-PI. A abertura do 
certame se dará na data de 21/07/2020, às 8h, na Prefeitura Municipal de Bom 
Princípio do Piauí(PI), Valor Global Estimado R$ 326.163,85. FR: Orçamento Munlcípol 
2020 - Recursos Próprios. 

Bom Princípio do Piauí(PI) , 08 de julho de 2020. 

KELSON VIEIRA 
Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM PRINCIPIO DO PI 
AV CE.ARA, 71S- C!lNTRQ. TFL: 3327, ll'Al 

CNPJ-41.522.194/0001-72 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE BOM PRINCÍPIO DO PIAUÍ(PI), avisa que realizará no dia 21/07/2020, 
às 09h a abertura da licitaçõo da modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2020. do, 
tipo Menor Preço Por Item, objetivando REGISTRO DE PREÇOS pelo prazo de 12(doze) 
meses, poro a eventual aquisiçõo de materiais hidráulicos, elétricos, sanitários e de 
construçõo, objetivando atender as necessidades do Município de Bom Principio do 
Piauí(PI). Fr. Orçamento Anual 2020. 

Bom Princípio do Piauí (PI), 08 de julho de 2020. 

KELSON VIEIRA 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM PRINCIPIO DO PI ,~•<:,IPª"<> 
AV CRAllA, 735- CENTRO-TE.L: 3327-1150 

CNPJ --41.522.194/0001-72 

EXTRATO DE ADITIVO 

~ 

REFER!NCIA: Adlllvo 002/2019 oo Conlrolo n• 20.06.2018.01 - PMBP. celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE BOM PRINCIPIO DO PIAUÍ[PI) e o empresa E. R. AGUIAR CONSTRUÇÕES EIRELI-ME. 
CONTRATANTE: MUNICfPIO DE BOM PRINCÍPIO DO PIAUf[PI). 
CONTRATADO: E. R. AGUIAR CONSTRUÇÕES EIRELI-ME. 
CNPJ DO CONTRATADO: 30.352.456/000 1-81. 
DO OBJETO: Prorrogar o vigência do presente contrato até o dia 31 de julho de 2020. haja vista 
defesa de interesses de ordem administrativa. fundamentando no Lei nº 8 .666/93 e suos 
al ter"oç:ões posteriO(es. 
DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS: Ficom rolificodos os dcmols cl6usulos do 
Conlralo originário, nõo alte radas pelo Termo Adilivo 
DATA DA ASSINATURA: 30/12/2019. 

~ 
FRANCISCO APOLINÁRIO COSTA MORAES 

PrefeNo Munlctpal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM PRINCIPIO DO PI ,,...,.r:.tPla1,<> 
,w c~N~~f~~~:,gm-t t50 ~ 

EXTRATO DE ADITIVO 

REFERtNCIA: Adlttvo 003/2019 ao Contrato n• 04 .09.2018.01 - PMBP. celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE BOM PRINCÍPIO DO PIAUÍ(PI) e o empresa E, R. AGUIAR CONSTRUÇÕES EIRELI-ME. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM PRINCÍPIO DO PIAUl[PI). 
CONTRATADO: E. R. AGUIAR CONSTRUÇÕES EIRELI-ME. 
CNPJ 00 CONTRATADO: 30.352.456/0001-81 . 
oo OBJETO: Pr'orrogo~ o vigêncio do pr-esente eonlr'oto oté o do 3 J de julho d e 2020. hojo visto 
defeso de Interesses de ordem odmtnistrotivo. fundomentondo no Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores:. 
DA RATlflCACÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS: Ficam ro tificodos as demois cl6usulos do 
Contrato originário, nõo alteradas pelo Termo Aditivo 
LICITAÇÃO: Colia Convite nº 007/2018. em confon-nldode com a l ei nº 8 .666/93 e suos 
olteroções posteri0res 
DATA DA ASSINATURA: 30/12/2019. 

FRANCISCO APOLINÁRIO COSTA MORAES 
Prefeito Munlclpol 

" ""'::~;. PREF. MUN. DE CABECEIRAS DO PIAUI 
~ AV. FCO COSTA VELOSO, SJN 

• .. '--- r•• ◄ 1522277000 1-01 Exetc1clo : 2020 

DECRETO Nº 4 , DE 01 DE MARÇO DE 2020 - LEI N.20 

Abre no a,-çamento VÍ{}eflte crédito adícíOfliJI suplementar e da outras provldt!nclas 

01!:CRE:.TA : 

Artigo lo.- F1ea aborto no orça.monto vigont.o , wn. er6dito Ml1eional suplornontar na 
importancia de: R$94 9 . 000 , 00 distribuidos as se:guintes dotações: 

Suplemen1açlo ( • ) 949.000,00 
02 01 00 GABINETE 00 PREFEITO 

20 04.122.0001.2007.0000 MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS DO GABINETE 32.000,00 
3.1.90. 11 .00 VENCIMENTOS E VA.NTA.OENS FIXAS· PESSOA.l CML F.R.: 1 001 oa 
001 Recureoe Ordln:irkla 
100 000 Gor.il 

29 04.122.0001.2007.0000 MANUTE.NÇÃ.0 00S ENCA.RGOS 0 0 GABINETE 7.000,00 
3.3.00.33.UO PA$.SAC NS OÉSPÉSAS COM LOCOMOÇÃO f .R.: 1 001 OQ 
001 Recuraoe OfdlnêrlOa 
100 000 Geral 

0:2 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE AOMINISTRAÇÃ.0 ·SEMAO 

S4 04. 122.0001.201'2.0000 MANUTENÇÃO 0A SECRETARIA OE AOMINISTRAÇÃ.0 E FI~ 70.000,00 
SJUI0.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 001 OQ 

001 RE!(;;u!Wlil 0f<fü-.6ri0:» 
100 000 Gera.1 

58 CM.122.0001..2012.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FI~ 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA. JURICICA 

31 .000,00 
f ,R,; 1 001 00 

001 Rc-ourlO• Ordin6.rioa 
100 000 Geral 

., 04. 122.0001.2012.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETA.RIA OE ADMINISTRAÇÃO E FI~ 25.000.00 
3.3.90.92.00 DESPESAS OE EXERCICIOS A.NTERIORES F.R.: 1 001 OQ 
001 RitCUJeo5 OrdiMrioa 
100 000 Gcr.il 

02 04.122.0001.2012.0000 MANUTENÇÃO OA SECRETA.RIA OE ACMINISTRAçAO E FI~ 3S.OOO,OO 
3.3.1XJ.Q2.00 OtSflt:.SA.S OE Ex.ERCiCIOS ANrER:10~1::S F.H..: 1 001 oa 
001 
100 000 

0:2 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANÇAS·SE.MFIN 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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" ""'::,;;., PREF. MUN. DE CABECEIRAS DO PIAUI 
~~O"M AV. FCO COSTA VELOSO. SJN 
~ 41:i222770001-e1 E:icc«:-+vio ; 2020 

DECRETO Nº 4 , DE 01 DE MARÇO DE 2020 - LEI N.20 

02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE F1NANÇAS-SEMFIN 

94 

02 06 00 

133 

135 

143 

154 

02 07 00 

341 

195 

02 07 01 

3E6 

02 a, 01 

389 

3n 

02 11 00 

◄29 

02 14 00 

550 

558 

594 

613 

02 15 00 

700 

04.123.0001..2010.0000 MANUTENÇÃO DOS ENC. DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
3.3-90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 
001 Rec:weos o«llnirloa 
100 000 Geral 

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAUOE • SEMS 

10.301 .0030.2032.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÜOE 
3. 1.90. 11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 
001 Recur&011 O«:llnárioa 
300 000 Saúdei 

10.301 .0030.2032.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

001 Recursos Ordinários 
300 000 .. , .. 
10.301 .0030.2032.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÜOE 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
001 Recurso& OfdinéOO:a. 
300 000 Saúde 

10.301.00302032.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIOICA 
214 
115 000 

TraMr.rlndH Fundo a Fundo ele Rewf'IOS dO SUS pmvanlen1u do Govem 
Rtewtol VinaJladol 

SECRETARIA MUNICIPAL OE EOUCAÇÃO E CULTURA 

'Z'l,812.0006.2031 ,0000 MANUTENÇÃO 00 DESPORTO AMADOR 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
001 Recur&o50rdiM.rio5 
100 000 Gt!rl!II 

12.361 .0036.2017.0000 ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 
3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 

001 Recurtos Ordln6rlos 
200 000 E:ducaçto 

FUNDEB • FUND.MANUT.E OESENV.EDUC.BAS. E VALDOS P.DA EDUCA( 

12.361 .0036.2023.0000 MANUT. DOS ENCARGOS AOMINIST. • FUNDES 40% 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
117 Transr.rlndH do FUNOEB - Compltmentaçto da Urüo 
,.,, 000 t=lJNOE.:R • Ôll'lm11; 

DECRETO Nº 4 , DE 01 DE MARÇO DE 2020 - LEI N.20 

FUNOEB • FUNO.MANUT.E OESENV.EOUC.BAS. E VAL.OOS P.OA EOUCAÇ 

12-3e1 .0036.2023.0000 MANUT. DOS ENCARGOS AllMINIST. • FUNOEB 401' 
3.3.90.38,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JUR1DJCA 
117 Tranal'ertncía-a do FUNOEB - Complementação da Urião 
,.,, 000 FUNDEB • OUtlol 

12.381 .0038.2023.0000 MANUT. DOS ENCARGOS AOMINIST. • FUNDEB 4041. 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
117 Transl'erilndH do FUNDES - Complememaçlo da Uni.lo 
,.,, 000 FUNDES • Outros 

SECRETARIA MUNICIPAL OE COMUNICAÇÃO SOCIAL-SEMCS 

04.131 .0001.2125.0000 MANUT. DA SECRETARIA OE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CML 
001 Recureo, Ordl"Nlrbl 
100 000 Geral 

FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE 

10.:,01 .00J0,203,J,0000 ENCARGOS COM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS . PESSOA JURIOICA 
21 ◄ Transl'erflncías Fundo ■ Fundo dll Recunioado SUS prov■INnlH do Govem 
115 000 Reanol VlnOulildol-

10.301 .0030.2034.0000 PROGRAMA DOS AGENTES COMU NITÁRIOS OE SAÚDE 
:t 1.80.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CML 
21 ◄ Tr1n■ r.rina:u Fundo I Fundo dt R•a.irtOSdo SUS prova,..ntn do GoV•m 
115 000 Recurto■ Vlnc:ul:adoa 

10.301 .0030.2037.0000 PROGRAMA SAÚDE DA FAM.IUA 
3.1..90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAO ENS FIXAS- PESSOAL CML 
21 4 TJ1n1íeri!lndn Fundo II Fundo de Rec:uJ'IOS do SUS provenlen1H do Govem 
115 000 Recurso, Vlnoulldoa 

10,301.0030,2039.0000 INCETIVO A sAUOE BUCAL 
3,3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
214 Tranarertndu Fundo I Fundo de Rec:ursosdo SUS provenlen1ee do Govem 
115 000 ReanoI V\nwlldol 

FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL 

06.244.0011 .204e.OOOO MANUTENÇÃO 00 FUNDO OE ASSISTENCIA SOCIAL 
3..1 .80.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 
001 ReanoI<>rcffn6rl0ti 
400 000 AUl"tl.lnda S00411 

40.000,00 
F.R.: 1 001 00 

S0.000,00 
F.R .: 1 001 00 

10.000,00 
F.R.: 1 001 00 

S0.000,00 
F.R.: 1 001 00 

30000,00 
F.R .: t 214 02 

5.000,00 
F,R,: 1 001 00 

80.000,00 
F.R .: t 001 00 

so.000,00 
F,R ,: t 117 01 

S0.000,00 
f .R.: 1 117 Otl 

15.000,00 
F.R.: 1 117 O~ 

10.000,00 
F .R.: 1 001 OC 

30.000,00 
F.R.: 1 21 4 o:, 

S0.000,00 
F.R.: 1 21 ◄ o:, 

70.000,00 
F.R.: 1 21• o:, 

30,000,00 
F.R.: 1 21 4 o:, 

25.000,00 
F.R.: 1 001 oc 

DECRETO Nº 4 , DE 01 DE MARÇO DE 2020 - LEI N.20 

02 16 00 SECRETARlA MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS-SEMOSP 

942 15.452.0001 .2075.0000 MANUTENÇAO 0A SEC. DE OBRAS E SERV.URBANOS 15.000,00 
3.3.90.Je.OO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 1 001 00 
001 R&a«tol Ofdlnál1o1, 
100 000 Genil 

943 15.452.0001.2075.0000 MANUTE.NÇAO DA SEC. DE OBRAS E SERV.URBANOS 10.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JUR[DICA F.R.: 1 001 00 
001 Rec:ur!jlO!J Ofdlnérlos 
100 000 Gen,I 

948 15.452.0004.20ffll.OOOO ENCARGOS COM A LIMPEZA PUBLICA 94.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA F.R.: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

990 25.752.0004.20n.oooo ENCARGOS COM A ILUMINÇÂO PÚBLICA 30.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIOICA F.R.: 1 001 00 
001 Re,cu,so1 OrdiMrio& 
100 000 Geral 

076 17.512.0031.2070.0000 MANUTE.NÇAO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO D'AGUA 5.000.00 
3.3.,90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA F.R.: 1 001 00 
001 Recursoa Ordlnárloa 
100 000 Geral 

Artigo 2o . - O crédito aberto na forma do a.i::tigo anterio r será coberto com recursos 
provenientea de: 

Anulação: 

02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-SEMAD 

7S 

80 

04.122.0004.1057.0000 CONSTR.AMPL.EIOU REFORMA DA SEC. OE AOMINISTRAÇAO -31.000,00 
4.4.sta.S:2.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Gtupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinário• 
100 000 Geral 

24.nLOOOl.2014.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS POSTAIS 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
001 
100 000 

Recursos Ordinários 
Cetal 

-25.000.00 
F .R. Gn>po: 1 001 00 

02 05 00 SECRETARIA MUN. OE PLANEJAMENTO E GESTAO-SEMPLANG 

114 04.121 .0020.2121 .0000 
4.4.90.51 .00 
510 
110 000 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Outrn TrantferfndH de Convln1os dl U~o 
Convênios 

DECRETO Nº 4 , DE 01 DE MARÇO DE 2020 - LEI N.20 

-40.000,00 
F.R.Grupo: 1 510 05 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

170 

175 

101 

223 

12,Jõl .0036.1002,0000 
4.4Jl0.52.00 
001 
200 000 

12.301 .0038. 1007.0000 
4.4..90.51 .00 
510 
110 000 

AQUISICAO DE VEICULO AUTOMOTOR -44.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Gn,po; 1 001 00 
Reci.irt011 Ofdinérios 
Educeçto 

CONSTR.AMPL.RECUPERAÇÃO DE UNIDADES E:SCOl.ARES -62.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Gn>po: 1 510 05 
Outra a Transferfnclas de Convlnlos da Unia o 
Conv6nios. 

12.,36Ul036.2017,0000 ADMINISTRAÇÃO 00 SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO -324.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA FISICA 
190 ou1ro1 Rec:ur101- Vinculados A EducaÇl.o 
115 000 R@Cllf!IMóVlnrulado-g; 

12.361 .0036,2021,CWJOO 
3.3.90.33.00 
001 
200 000 

ENCARGOS COM O ENSINO FUNDAMENTAL 
PASSAGENS E OESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
Recuroo-a Ordinérios 
Educaçêo 

F.R. Gn>po: 1 190 01 

-S.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

02 12 00 SECRET. MUN. DE CES.RURAL E MEIO AMBIENTE 

468 20.60e.0006.1037.0000 
◄.◄.90.51 .00 

940 
115 000 

CONSTR . E/OU REFORMA E EQUIP. OE CASA OE FARINHA •29,000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 940 OS 
Ou1ras wlnculaçõea de transfer~nàas 
Recursos VlnaJll.õo-s 

02 13 00 SECRETA.RIA MUNICIPAL OE HABITAÇÃO- SEMHAB 

500 16.122.0001.2123.0000 COORDENAÇÃO OE CADASTRO SETORIAL -10.000,00 
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO F.R. Gn>po: 1 001 00 
001 Recursos Ordinãrios 
100 000 Geral 

502 18.122.0001 .2123.0000 COORDENAÇÃO DE CADASTRO SETORIAL -10.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIOICA F.R. Gn>po: 1 001 00 
001 Recurso, Ofdln.r10S 
100 000 Geral 

02 14 00 FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE 

626 10.301 .0030.2099.0000 
3.3.90.32.00 
001 
300 000 

MANUTENÇÃO 00 CONTROLE DA ASMA E RENITE .S.000,00 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT,F.R. Grupo: 1 001 00 
Recurso, Ordinêrios 
Saúde 

02 15 00 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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" """;:~ PREF. MUN. DE CABECEIRAS DO PIAUI 
~ AV. FCO COSTA VELOSO. S/N 

.. '-i. .... 41~222770001~1 E:,coJÇ+r;lo : 2020 

DECRETO Nº 4 , DE 01 DE MARÇO DE 2020 - LEI N.20 

02 15 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

02 

821 06.2-14.001 t .2089.0000 
4,4.90.52.00 
311 
◄00 000 

GESTÃO 00 BOLSA FAMILlA ...JS.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATcRIAL PERMANENTE F.R. Glupo: 1 311 04 
TraMfeflncll de Recur10a do Fundo Nadonal de Al.lidncll Sodll - FN 
AaalstAncla Saciai 

871' 08.244.0011 .2110.0000 PROGRAMA DE ASSISTENCIA A PESSOA COM DEFICIENCIA · 11.000,00 

861 

,e 
931 

933 

964 

980 

993 

994 

00 

3.3.90.32.00 MATcRIAL. BEM OU SERIIIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRAT\JIT,F.R. Glupo: 1 001 00 
001 
◄00 000 

08.244.0011 .2110.0000 
3.3.90.38,00 
001 
◄00 000 

Recuraoa Ordinários 
A-nclaSoclal 

PROGRAMA DE ASSISTENCIA A PESSOA COM OEFICIENCIA -21 .000,00 
OUTROS SERI/IÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA F,R. Glupo: 1 001 00 
Rec:unoa Ordlní.rio1 
A-nela Social 

SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERI/IÇOS PUBLICOS.SEMOSP 

15.451 .0004.1018.0000 
◄.◄.90.51 .00 
001 
100 000 

15.451 .0004, 101 g_0000 
4.4.90.51 .00 
001 
100 000 

17.512.0004.1Q2g,0000 
4.4.90.51 .00 
510 
110 000 

20.605.0006. 1032.0000 
4.4.90.51 .00 
001 
100 000 

26.782.0028.1035.0000 
4.4.90.51 .00 
001 
100 000 

26.782.0028.1035.0000 
4.4.90.51 .00 
001 
100 000 

RECUP. E OU CONTRUÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS 
OBRAS E INSTALAÇÕES 

-51 .000,00 
F.R. Glupo: 1 001 00 

RecUl'tOa Ordln,r1o1 
Gero! 

ABERT\JRA OE RUAS E AVENIDAS .s, .000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Glupo: 1 001 00 
R ecuraoa Ordinários 
a. .. , 

CONSTRUÇÃO E/OU RECUP. OE CALÇAMENTO 
OBRAS E INSTALAÇÕES 

-35.000,00 
F.R. Glupo: 1 510 05 

Oulr11T11noferfncla1de Convtnlo1dl Unllo 
ConvtnlOI 

CONSTRUÇÃO E/OU RECUP. OE MERCADOS E MATADOURO: -51.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Glupo: 1 001 00 
RIClDOS Ordlnjr1os 
Geral 

CONSTRUÇÃO RECUP. OE ESTRADAS, PONTES E PAS.MOLH -56.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Glupo: 1 001 00 
ROC\Q01 0rdln,not 
a. .. , 

CONSTRUÇÃO RECUP. OE ESTRADAS, PONTES E PAS.MOLH -53.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Glupo: 1 001 00 
RltlnOI Ordlnir1ot 
Geral 

DECRETO Nº 4 , DE 01 DE MARÇO DE 2020 • LEI N.20 

Anulação ( - ) -949.000,00 

Artigo 3o . - E.ste decreto entra @rn vigor na data de sua publicação . 

~ s ........ Aw"""C: 
LEONARDO SOUSA ALVARENGA 

SEC.OE AMINIST.E FINANÇAS 

CABECEIRAS~lJr,'õ1 de março de 2020 

ESTADO DO PlAUI 
PREFEITURA MU lCIPAL DE CABECEIRAS 
Av. Francisco da Costa Veloso, 620- Centro 

Cabeceiras - Piauí 
CNPJ: 41 .522.277/0001-61 

~ 
c~~•~•~-'t'• ·-·-·-·-

DECRETO Nº 24, DE 06 DE JULHO DE 2020. 

Dispõe sobre os prazos de prorrogação e vigência. 
do Decreto nº 02, de 17 de março de 2020, do 
Decreto nº 03, de 20 de março de 2020, do 
Decreto nº 04, de 21 de março de 2020, e do 
Decreto nº 07, de 07 de abril de 2020, visando 
combater a COVJD-19, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CABECEIRAS DO PIAUI, José Joaquim de 
Sousa Carvalho, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO a grave crise de saúde pública em decorrência da pandemia 
da covid-19, e o seu caráter absolutamente excepcional a impor medidas de combate à 
disseminação do surto pandêmico; 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam prorrogadas até 21 de Julho de 2020, as medidas san itárias. 
determinadas pelos decretos municipais: Decreto n• 02, de 17 de março de 2020, 
Decreto n• 03, de 20 de março de 2020, Decreto n• 04, de 21 de março de 2020, e 
Decreto nº 07, de 07 de abril de 2020. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor nessa data. 

Registre-se e publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal , aos seis dias do mês de julho de 2020, em 
Cabeceiras do Piauí (PI). 

ESTADO DO PIAUf 
CÃMARA MUNICIPAL DE ESPERANTINA 
CNPJ: 06.842.82710001-29 

RESOLUÇÃO Nº 0412020 Esperantina (PI). 8 de julho de 2020. 

Fhc.a os 9t.!bsídios doe: vereadores do Município 
de Esperantina, Estado do Plaul, para a 
Legislatura de 2021 a 2024 e dá outras 
providências. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANTINA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 
atribuições legais, de conformidade com as Leis vigentes e observando o disposto no artigo 38, 
inciso XIX da Lei Orgânica do Município, faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga a 
seguinte RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Os subsidias dos vereadores da Câmara Municipal de Esperantina, para a Legislatura 
de 2021 a 2024, reger-se-ão por esta Resolução observando-se o dispos!o no artigo 37. inciso 
XI c/c o artigo 39, §4° c/c o artigo 150. li. todos da Constituiçao da República. 

Art. 2° Os subsídios a que se refere o artigo anlerior silo fixados em parcela única, no valor de: 

1 - R$ 7.526,60 (sete mil, quinhentos e vin te e seis reais e sessenta centavos) para cada 
vereadOf: 

li • R$ 8.633.00 (oito mil, seiscentos e trinta e três reais) para o Vereador-Presidente. 

§ 1° O valor dos subsidios de que trata o caput sofrerá revisão geral anualmeme, observando
se os preceitos legais vigentes. 

§ 2° É vedado ao subsidio de que trata a presente Resolução, o acréscimo de qualquer 
gratificação, adicional, abono, prêmio, vert:>a de representaçao ou outra espécie remuneratória, 
obedecido, em qualquer caso. ao que dispõe o artigo 37, X e XI da Carta Magna. 

Art. 3° O vereador que nao comparecer às sessões ordinârias disporà do prazo mâximo de 48 
(quarenta e oito) horas. para justificar. por escrito. o motivo de sua ausêilcia. 

Parágrafo único. Caso o sereador nao Justifique a ausência a que se refere o caput deste 
artigo, será descontado na folha de pagamento o equisalente a 25% (vinte e cinco por cenlo) 
por cada falia. 

Art. 4° Caso o Vice-presidente da Cámara Municipal substitua o Presidente por prazo superior 
a 15 (quinze) dias, fará jus ao subsidio por esse periodo. / 

Art. 5° O salor do subsidio fixado por esta Resolução nao poderá ultrapassar o limite de 5)¼ 
(cinco por cento). da Receita Municipal, conforme preceituam os artigos 29, inciso VI e VII e i9 
A, §1° da Constituição Federal . 

Parágrafo Único. Se, para fins de pagamento. o valor do subsidio fixado por esta Resolução 
for superior ao limite a que se refere o artigo 29, inciso VI , da Constituiçao Federal, prevalecerà 
para fins de pagamento o disposto na Carta Magna. 

Art. 6° Fica assegurado ao vereador o pagamento do 13° salário e abono férias. como 
determina o inciso XIX do artigo 38 da Lei Orgânica do Município de Esperantina, Piaul. 

Art. 7" Esta Resolução entra em vigor a partir de 1° de janeiro de 2021 . 

Art. 8° Ficam revogadas todas as disposiçoes em coniràrio. 

MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANTINA (PI), 
PLENÁRIO VEREADOR GILBERTO AGUIAR CHAVES, EM 8 DE JULHO DE 2020. 

,d_, __ . j' ,.L. ':.J .t. A-✓ /1Z( 
MA'N'OEL ts'Ã COSTA At<AUJ01=IC.H'O 

Presidente da Câmara Municipal de Esperantina - PI 

A Presente Resolução de nº 0412020, de 8 de julho/2020, foi numerada e publicada nesta Camara 
M11nicipal "ºs oito r1ias nn mês ,1,. julho ano dou..mil 8.llinll!. (/!17 i?C\?O). 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


